
Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo 
Oberlandesgericht Celle (Alemanha) em 15 de Outubro 

de 2010 — Joseba Andoni Aguirre Zarraga/Simone Pelz 

(Processo C-491/10) 

(2010/C 346/57) 

Língua do processo: alemão 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Oberlandesgericht Celle 

Partes no processo principal 

Recorrente: Joseba Andoni Aguirre Zarraga 

Recorrida: Simone Pelz 

Questões prejudiciais 

1. No quadro de uma interpretação do artigo 42. o do Regula
mento Bruxelas II-A conforme com a Carta dos Direitos 
Fundamentais ( 1 ), o tribunal do Estado-Membro de execução 
dispõe excepcionalmente de uma competência de controlo 
própria quando a decisão do Estado-Membro de origem que 
deve ser executada implica uma violação grave dos direitos 
fundamentais? 

2. O tribunal do Estado-Membro de execução está obrigado a 
executar essa decisão mesmo quando o tribunal do Estado- 
-Membro de origem emitiu, nos termos do artigo 42. o do 
Regulamento Bruxelas II-A, uma certidão que, como resulta 
dos autos, é manifestamente inexacta? 

( 1 ) Regulamento (CE) n. o 2201/2003 do Conselho, de 27 de Novembro 
de 2003, relativo à competência, ao reconhecimento e à execução de 
decisões em matéria matrimonial e em matéria de responsabilidade 
parental e que revoga o Regulamento (CE) n. o 1347/2000 (JO 
L 338, p. 1). 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Ufficio del 
Giudice di Pace di Venafro (Itália) em 15 de Outubro de 

2010 — processo penal contra Aldo Patriciello 

(Processo C-496/10) 

(2010/C 346/58) 

Língua do processo: italiano 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Ufficio del Giudice di Pace di Venafro 

Parte no processo penal nacional 

Aldo Patriciello 

Questão prejudicial 

O ilícito, abstractamente imputado ao eurodeputado Aldo Pa
triciello (descrito na acusação e já objecto da decisão de defesa 

da imunidade do Parlamento Europeu, de 5 de Maio de 2009), 
qualificado como injúria, na acepção do artigo 594. o do Código 
Penal, constitui uma opinião expressa no exercício das funções 
parlamentares, na acepção do artigo 9. o do Protocolo? 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pela 
Commissione Tributaria Centrale — Sezione di Bologna 
(Itália) em 19 de Outubro de 2010 — Ufficio IVA di 

Piacenza/Belvedere Costruzioni Srl 

(Processo C-500/10) 

(2010/C 346/59) 

Língua do processo: italiano 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Commissione Tributaria Centrale — Sezione di Bologna 

Partes no processo principal 

Recorrentes: Ufficio IVA di Piacenza 

Recorrida: Belvedere Costruzioni Srl 

Questão prejudicial 

O artigo 10. o do Tratado CE, actual artigo 4. o do Tratado da 
União Europeia, e os artigos 2. o e 22. o da Sexta Directiva 
77/388/CEE do Conselho, de 17 de Maio de 1977, relativa à 
harmonização das legislações dos Estados-Membros respeitantes 
aos impostos sobre o volume de negócios, opõem-se a uma 
disposição do Estado italiano, prevista no n. o 2 bis do artigo 
3. o do Decreto Legislativo n. o 40, de 25 de Março de 2010, 
convertido na Lei n. o 73, de 22 de Maio de 2010, que impede o 
tribunal fiscal de se pronunciar sobre a existência de um credito 
fiscal tempestivamente reclamado pela Administração Fiscal em 
recurso interposto de uma sentença desfavorável anterior, im
pondo assim, em substância, a renúncia total ao crédito de IVA 
controvertido, quando tal crédito tiver sido considerado inexis
tente em dois graus de jurisdição, sem a contrapartida de qual
quer pagamento, mesmo reduzido, do crédito em causa, pelo 
contribuinte que beneficia da renúncia? 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Tribunale di 
Santa Maria Capua Vetere (Itália) em 19 de Outubro de 

2010 — Processo penal contra Raffaele Russo 

(Processo C-501/10) 

(2010/C 346/60) 

Língua do processo: italiano 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Tribunale di Santa Maria Capua Vetere. 

Parte no processo principal 

Raffaele Russo
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